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NOTA 
de: Presidência 
para: Comité de Representantes Permanentes 
Assunto: Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à 

conservação dos recursos haliêuticos e à proteção dos ecossistemas 
marinhos através de medidas técnicas, que altera os Regulamentos (CE) 
n.º 1967/2006, (CE) n.º 1098/2007, (CE) n.º 1224/2009 do Conselho e os 
Regulamentos (UE) n.º 1343/2011 e (UE) n.º 1380/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho e que revoga os Regulamentos (CE) n.º 894/97, 
(CE) n.º 850/98, (CE) n.º 2549/2000, (CE) n.º 254/2002, (CE) n.º 812/2004 
e (CE) n.º 2187/2005 do Conselho 
- Orientação geral 

  

Na página 127 do documento ST 8151/17, em vez de: 

"2.         […] 

É proibida a utilização de redes de arrasto e dragas a profundidades superiores a 1 000 metros." 

deve ler-se: 

"2.  Restrições aplicáveis à utilização de redes de arrasto e dragas 

É proibida a utilização de redes de arrasto e dragas a profundidades superiores a 1 000 metros." 

 

 


